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Dispóe sobre a Política Pública de Assistência
Social e o Sistema Único de Assistência Social-
SUAS do MunicÍpio de Wenceslau
Guimaráes/BA e dá outras providências.

CAPíTULO I

DAS DEFTNTÇÔES E DOS OBJETTVOS

Art. 10 A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é
Política de

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais,
realizada através de um eoniunto integrado de afoes de iniciativa publica e da
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 20 A PolÍtica de Assistência Social do Município de Wenceslau
Guimaráes, tem por objetivos:

| - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à
prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhiçe;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoÉo

integração à vida comunitária;

O PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

de sua



ll - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a
capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de
ameaças, de vitimizaçôes e danos;

lll - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no
conjunto das provisões socioassistenciais;

lV- participaSo da população, por meio de organizaçôes representativas,
na formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis;

V- primazia da responsabilidade do ente político na conduSo da Política
de

Assistência Social em cada esfera de governo;

Vl- centralidade na família para concepção e implementação dos
benefícios, serviços, programas e projetos, tendo como base o território;

Vlll- integrar a rede pública e privada, com vínculo SUAS, de serviÇos,
programas, projetos e benefícios da assistência social.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social
realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção
social e atender às contingências sociais.

CAPíTULO II
DOS PRINCíPIOS E DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios

Art. 30 A política pública de assistência social de Wenceslau Guimaráes,
rege-se pelos seguintes princípios:

| - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada
a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem
discriminação de qualquer espécie ou comprovaÉo vexatória da sua condição;

ll - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de
contribuição ou contrapartida, observado o que dispôe o art. 35, da Lei Federal no
10.741 , de 1o de outubro de 2003 - Estatuto do ldoso;

lll - integralidade da proteçáo social: oferta das provisões em sua
completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e
beneficios socioassislenciais;

Vll- assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefÍcios da
assistàrcia socia,l;



V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais,
socioeconômicas, políticas e têrritoriais, priorizando aqueles que estiverem em
situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

Vl - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as
exigências de rentabilidade econômica;

Vll - universalizaçâo dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da
ação assistencial alcançável pelas demais polÍticas públicas;

Vlll - respeilo à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu clireito a
benefícios e serviços de qualidade, bêm como à convivência familiar e comunitária,
vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

lX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação
de qualquer netureza, garantindo-se eqúvalência as populaçôes urbanas e rura.is;

X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos
socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos
critérios para sua concessão.

Seção ll
Das Diretrizes

Art. 40 A organização da assistência social no Município de Wenceslau
Guimarães observará as seguintes diretrizes:

| - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de
assistência social em cada esfera de governo

ll - descentralizaçâo político-administrativa e comando único em cada
esfera de gestão;

lV - matricialidade sociofamiliar;

V - territorialização;

Vl - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

Vll - participaçâo popular e controle social, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das açôes em todos os
níveis;

lV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial
com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de
Justiça;

lll - cofinanciamento partilhado dos entes federados;



CAPíTULO III
DA GEsrÃo E oRGANTzAçÃo oa polírcl MUNrcrpAL oe lssrsrÊHcra

SOCIAL.

Seção I

Da Gestiio

Art. 5o A gestão das açôes na área de assistência social é organizada sob
a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único cle
Assistência Social - SUAS, conforme estabelece a Lei Federal no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de competência da
União.

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos
rêspectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizaçôes de
assistência social abrangida pela Lei Federal no 8.742, de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Social-LOAS.

Art.6' O MunicíçÍo de Wenceslau Guimarães atuará de forma articulada
com as esferas federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS,
cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais em seu âmbito.

AÉ 70 O órgáo gLestor da políüca de assistência social no Mun.icípio de
Wenceslau Guimarães é a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social.

§1o A estrutura da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social
contemplará as áreas essenciais do SUAS em seu organograma, quais sejam:

| - Proteção Social Básica;

ll - Proteção Social Especial de Média Complexidade;

lll - Proteção Social Especial de Alta Complexidade;

lV - Gestáo SUAS;

V - Vigilância socioassistencial e

Vl - Gestão de benefícios.

§2o Regimento lnterno disporá acerca da êatruture, cergoe e fun@s da
Secretaria de Assistência e Promoção Social, através de decreto municipal, sendo
aprovado previamente pelo conselho de assistência social, de acordo a NOB-
RH/SUAS/2006.

Seção ll
Da Organização

Art. 80 O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de
Wenceslau Guimarães organiza-se pelos seguintes tipos de proteçâo:



| - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e
benefícios da assistência social que visa prevenir §tuaçoes de vulnerabilidade e
risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

ll - proteçáo social especial: conjunto de serviços, programas e projetos
que tem por objetivo eontribuir p?@ a reçonstrução de vínçulos familiares e
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisi@es
e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de
violação de direitos.

Art. 90 A proteção social básica compõem-se principalmente dos
seguintes serviços socioassistenciais, nos brmos da Tigmaçáo Nacional &s
Serviços Socioassistenciais, sem p§uízo de outros que vierem a ser instituídos:

| - Serviço de ProteÉo e Atendimento lntegral à Família - PAIF;

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos - SCFV;

lll - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com
Deficiência e ldosas;

§1' O PAIF deve ser oÍertado exclusivamente no Centro de ReÍerência de
Assistência Social-CRAS.

§2o Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser
executados pelas equipes volantes.

Art. 10o. A proteçâo social especial ofertará precipuamente os seguintes
sewiços socioaseistrenciais, nos termos da Tipiftcacio Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:

| - proteçáo social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimênto Especializado a FamÍlias e
lndivíduos - PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social,

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Servrços à
Comunidade;

d) Serviço de Proteçáo Social Especial para Pessoas com Deficiência,
ldosas e suas Famílias,

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;

ll - proteção social especial de alta complexidade:



de

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional;

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora,

d) Serviço de Proteção em Situaçôes de Calamidades Públicas e de
Emergências.

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro

ReÍerência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. íío. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas

Organizações da Socieclade Civil de Assistência Social vinculadas ao
SUAS, respeitadas as especiÍicações de cada serviço, programa ou projeto
socioassistencial.

§1o Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de
servços, programas, prcjetos e benefícios de assístârcia social mediante a
articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2o A vinculaçâo ao SUAS é o reconhecimento pelo órgáo gestor, de que
a entidade ou Organização da Sociedade Civil de Assistência Social integra a rede
socioassistencial.

Art. 120. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS
integram a estrutura administrativa do Município de Wenceslau Guimarães, quais
sejam:

| - Sede da secretaria, que se localiza na Rua Otaviano Santos Lisboa, no
1 '10 - centro.

II - CRAS;
III- CREAS;
lV - Abrigo lnstitucional para criança e adolescente;
V - Outras unidades públicas socioassistenciais que venham a ser

construídas.

Parágrafo único. As instalaçôes das unidades públicas estatais devem
sêr compatívêis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais.

Art. 13o. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas nas
unidades estatais referidas no artigo 12 desta lei e pelas entidades e organizações
de assistência social, de forma complementar.

§1o O CRAS é a unidade prblica municipal, de base tenitorial, localizada
em áreas com maiores Índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à
erticulaçâo dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social
básica às famílias.



§2o O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal, destinada à
prestaçáo de seruiços a indivíduos e famílias que sê êncontram em situação de risco
pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam
intervençôes especializadas da proteção social especial.

§3o Os GRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no
âmbito do SUAS, que possuêm intêrface com as demais políticas públiÇas e
articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefÍcios da
assistência social.

§4o A instituição de acolhimento é a unidâde pública de abrangência
municipal destinada às crianças e adolescentes com vínculos familiares rompidos ou
fragilizados, a fim de garantir protêÉo integral, demandando intervençôes
especializadas da Assistência Social.

Art. 140. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar
as diretrizes da:

ll - universalizaçáo - a fim de que a proteçâo social básica e a proteçâo
social especral sejam asseguradas na lotalidade dos territorios dos municípios e com
capacidade de atendimento compatÍvel com o volume de necessidades da
população;

lll - regionalizaçâo - participaçâo, quando for o caso, em arranjos
institucionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo es!âdual, visando
assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de proteçáo social especial
cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e
desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art. í5o. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupôem
a constitu,ição de equipe de referência nâ forma das Resolu@s no 2ô9, de 13 dê
dezembro de 2006; no 1 7, de 20 de junho de 201 1 ; e no g, de 25 de abril de 2014, do
CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Mgilância
Soçioassistençial são fundamentais para a deÍinição da Ígrma de oferta

da proteçâo social básica e especial.

Art. 16o. O SUAS aÍiança as seguintes seguranças, observado as normas

| - acolhida;

gerars

ll - renda;

l- territorializaçáo - oferta capitalizada de serviços com áreas de
abrangência deÍinidas com base na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos
cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando as
questôes relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos de
tÍanspoÊes, com o irituito de potencializar o eE'ráler prwentivo, educativo e protetivo
das ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade
nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social.



lll - convívio ou vivência familiar, comunitária e social;

lV - desenvolvimento de autonomia;

V-apoioeauxílio.

Seção lll
Das Responsabilidades

Art. 17o. Compete ao Município de Wenceslau Guimarães, por meio da
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Socíal:

l- destinâr recursos Íinanceiros para custeio dos benefícios eventuais de
que trâta o a'1..22, da Lei Federal no 8742, de 1993, e o capítulo lV desta lei
mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

ll - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a
parceria com organizaçôes da sociedade civil;

lll - atender às açôes socioassistenciais de caráter de emergência;

lV - prestar os serviços socioassistênciais de que trata o art. 23, da Lei
Federal no 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificaçâo Nacional dos Serviços

Socioassistênciais (resoluçáo no 109 de í 1 de Novembro de 2009);

V - garantir a implementação da vigiláncia socioassistencial no âmbito
municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios,
programas e projetos socioassistenciais;

Vl - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento
e avaliação para promover o aprimoramento, qualificaçâo e integração contínuos
dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS
e Plano de Assistência Social;

Vll - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da
Política

Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional
de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social, e as
deliberaçôes de competência do Conselho Municipal de Assistêneia Social,
observando as delibera@es das conferências nacional, estadual e municipal de
assistência social,

Vlll - regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as
deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;

lX - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas,
projetos e benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local;



X - cofinanciar êm conjunto com a esfera federal ê estadual, a Política
Nacjonal de Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional
Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e
executando-a em seu âmbito.

Xl - realizar monitoramento e a avaliação da política de assistência social
em seu âmbito;

Xll - realizar a gestâo local do Benefício de Prestação Continuada - BPC,
garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e
projetos da rede socioassistencial;

Xll - realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência
Social, as epnferências de assistência social;

XIV - gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de
transferência de renda de sua competência;

XV - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVI - gerir no ámbito municipal, o Cadastro Único para Programas
Sociais do

Gwemo Federal e o Programa Bolsa Família, nos têrmos do §1e do art
8'da Lei no 10.836, de 2004;

XVll - organizar a oferta de serviços de forma tenitorializada, em áreas
de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;

XVlll - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica
e especial, articulando as ofertas;

XIX - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as
deliberações e pactuações de suas respectivas ins!ânçias, normatizando e
regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com as
normas gerais da União.

XX - elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município
assegurando recursos do tesouro municipal;

XXI - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social,
anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS;

XXll - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências
e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na
CIB;

Xxlll - elaborar e executar o
implementando-o em âmbito rnunicipal; e

Pacto dê Aprimoramento do SUAS,

com a
XXIV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo



NOB/RH - SUAS;

XXV - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das
responsabilidades e de seu respectivo estágio no aprimoramento da gestão do
SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas
nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

)«Vl - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do
Fundo

Municipal de Assistência Social, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

XXVII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços
socioassistenciais, de acordo com os indicadores de monitoramento e avaliação
pactuados;

XXV|ll - elaborar, alimentar e manter atualizado o Censo SUAS;

XXIX - implantar, alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro
Nacional de Entidade de Assistência Social - SCNEAS, de que trata o inciso Xl do
art.19 da Leino 8.742 de '1993;

XXX - implantar, alimentar e manter atualizado o conjunto de aplicativos
do Sistema de lnfornação do Sisüema Único de AssisGncia Social - Rede SUAS;

XXXI - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do
respectivo

Conselho Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais,
humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e
diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando
estiverem no exercício de suas atribui@es;

XXXII - garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo
com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos
assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;

XXX|ll - garantir a integralidade da proteÉo socioassistencial à
população, primando pela qualiÍicação dos serviços do SUAS, exercendo essa
responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e
Munícípios;

XXXV - garantir o comando único das aÉês do SUAS pelo órgão gestor
da políüca de assistência social, conforme preconiza a LOAS;

XXXIV - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de
Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social, usuários e

conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a
Íealiza$o de estudos, pesquisas e diagnósticoa relacionade à política de
assistência social, em especial para fundamentar a análise de situaçôes de
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em
conformidade com a tipiÍicação nacional;



XXXVI - definir os fluxos de reÍerência e contra referência do atendimento
nos serviços socioassistenciais, com respeito à diversidades em todas as su€rs
formas;

XXXVII - definir os indicadores necessários ao processo de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado a suas competências;

XXXVlll - implementar os protocolos pactuados na CIB (Comissão
lntergestores Bipartitê), e CIT (Comissáo lntergestores Tripartite);

IXL - implementar a gestão do trabalho e a educaçâo permanente;

XL - promover a integração da política municipal de assistência social
com outros sistemas públicos que fazem interface com o SUAS;

XLI - promover a articulação intersetorial do SUAS c,om as demais
políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLll - promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários,
na elaboração da política de assistência social;

XLlll - assumir as atribuiçôes, no que lhe couber, no processo de
municipalização dos serviços de proteção social básica;

XLIV - participar dos mecanismos formais de cooperação
intergovernamental que viabilizem técnica e Íinanceiramente os serviços de
reÍerência regional, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a
serem pactuqdas na CIB (Comissão lntergestora Bipartitê)

XLV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e
federal da gestão municipal;

XLVI - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos
pela União e peücs estados ao Municípür, inclusive Íro que tange a prestação de
contas;

XLVII - assessorar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência
Social visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estrgtégias e mecanismos de
organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local,
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas
Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social de acordo com as
normativas federais.

XLVlll - acompanhar a execução de parcerias firmadas êntrê o município
e as entidades e organizaçôes de assistência social e promover a avaliação das
prestações de contas;

XLIX - normatizar, em âmbito local, o Íinanciamento integral dos serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pêlas êntidades e
organizaçôes vinculadas ao SUAS, conforme §3o do art. 60 B da Lei Federal no
8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal.



L - aferir os padrôes de qualidade de atendimento, a partir dos
indicadores de acompanhamento definidos pelo respectivo Conselho Municipal de
Assistência Social para a qualificaçâo dos serviços e benefícios em consonância
com as normas gerais;

Ll - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência
Social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira
a título de prestaçâo de contas;

Lll - compor as instâncias de pactuaçáo e negociação do SUAS;

Llll - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores
do SUAS para a participaçáo nas instâncias de controle social da política de
assistência social;

LIV - instituir o planêjamento contínuo e participativo no âmbito da política
de Assistência Social;

LV - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à
Assistência Social;

LVI - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do
quadro efetivo;

LVll - submeter trimestralmenle, de forma sintética, e anualmente, de
Íorma analítica, os relatórios de execuçáo orçamentária e financeira do Fundo
Municipal de Assistência Social à apreciaçâo do CMAS.

Seção lV
DOS PLANOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de
planejamento estratégico que organiza, regula e contempla propostas para
execução e o monitoramênto da política de assistência social no âmbito do
Município de Wenceslau Guimarães, Previsto no Art. 18 da NOB-SUAS 2012.

§1o A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social com a
responsabilidade da vigilância socioassistencial, dar-se-á a c,ada 4 (quatro) anos,
coincidindo com a elaboraçáo do Plano Plurianual- PPA e contemplará:

I - diagnóstico socioterritorial;

ll - objetivos gerais e especíÍicos;

lll - diretrizes e prioridades deliberadas;

lV - açôes estratégicas para sua implementação;

V - rnêtas estab€lecida s;



Vl - resultados e impactos esperados;

Vll - recursos materiais, humanos e financeiros disponÍveis e necessários;

Vlll - mecanismos e fontes de financiamento;

lX - indicadores de monitoramento e avaliaçâo; e

X - cronograma de execuçâo.

§2o O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no
parágrafo anterior deverá observar:

| - as deliberaçôes das conferências de assistência social;

ll - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o
compromisso para o aprimoramento do SUAS;

lll - ações articuladas e intersetoriais;

lV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do
SUAS

Art. 1f. O Plano Municipal Decenal de Assistência Social, é um
instrumento de planejamento estratégico de longo prazo, previsto no Art. 141 da
NOB-SUAS 2012, que será elaborado de acordo com o Plano Decenal Nacional de
Assistência Social.

Parágrafo único: O Plano Municipal de Assistência Social (PAS) será
norteado pelo Plano Decenal Municipal de Assistência Social, em consonância com
o Pacto nacional de Aprimoramento do SUAS, e será revisado anualmente no Plano
de Açáo, que deverá se submeter à aprovação do Conselho Municipal de
Assistência Social-CMAS.

CAPíTULO IV

DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Seção I

DAS DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

Art.20o. Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de proteção
social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as
garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos
princípios de çtdadania e nos direitos sociais e humanos.

§1o. Na comprovação das necessidades para concessão do Benefício
Eventual sâo vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.



§2'. Não se incluem na modalidade de beneÍícios eventuais da
aseistência social as provisôes relativas a prograínes, proietos, eervkpe e b$eficios
vinculados ao campo da saúde, da educaçâo, da integraçâo nacional, da habitação,
da segurança alimentar e das demais políticas públicas setoriais.

§'lo. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do
SUAS, devendo sua prestação observar:

l- não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer
contrapartidas;

ll - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que
êstigÍnatizam os beneficiários;

lll - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefÍcios;

lV - garantia de igualdade de condiçôes no acesso às informações e à
fruição dos benefÍcios eventuais;

V - ampla divulgaçáo dos critérios para a sua concessáo;

Vl - integração da oferta com os serviços socioassistenciais

Àft.21o. O Benefício Eventual destina-se aos indivíduos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamênto de contingências
sociais, cuja oconência provoca riscos e Íragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da Íamília e a sobrevivência de seus membros.

sEçÃo fl

DO VALOR E DA CONCESSÃO DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

AÍ1. 2?. A concessão e o valor dos benefícios de que trata êste artigo
será definido pelo Município e previsto na respêctiva Lei Orçamentária Anual, com
base em critérios e prazos definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social
(nova redação dada pela Lei no 12.435, de2011 àLei8742de711211993).

Art. 23o, A concessão do Benefício Eventual pode ser requerida por
qualquer cidadão ou família nos Centros de Referência de Assistência Social -
CRAS, podendo ser prestados na forna de pecúnia, bens de constrmo ou prestação
de serviÇos, mediante atendimento de algum dos critérios abaixo:

| - estando de acordo com os artigos 2o e 30 dessa Lei;

ll - mediante preenchimento do formulário elaborado pela (o) Assistente
Social ou Psiolcga {o) - técnicos da equipe de referàrcia do CRAS - responsáveis
pelo atendimento dos Benefícios Socioassistenciais;

lll - após realiza$o de visita domiciliar pela (o) Assistente Social ou
Psicólogo (a) (técnicos da equipe de referência do CRAS) responsáveis pelo
acompanhamento dos BenefÍcios Socioassistenciais no Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, para verificaçáo da situação de vulnerabilidade social do



cidadão ou de sua família, os técnicos emitirão os seus relatórios para as demais
redes d€ proteçáo.

lV - apos autorização do (a) Assistente Social ou Psicóloga (o) - técnicos
da equipe de referência do CRAS responsáveis pelo acompanhamento dos
Benefícios Socioassistenciais.

sEçÃo ffi

DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS EM ESPÉCIE

suBsEçÃo I

DO BE}IEFíCIO FUNERAL

AÍt 24o. O Benefício Eventual Funeral constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo ou em
pecúnia, conforme a disponibilidade da administraçâo pública, para reduzir
vulnerabilidade proygçada por moÍle de membro da família.

Art. 25o. O alcance do Benefício Funeral, preferencialmente, será distinto
em modalidades que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária, tais
como:

| - custeio das despesas de urna funerária, roupa, capela, vekÍio e de
sepultamento, incluindo translado;

ll - Provisão das necessidades urgentes da família para enfrentar os
riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

Art. 26P. O Município deve garantir a eístência de plantáo 24 horas para
o requêrimento e concessão do Benefício Funeral, podendo este ser prestado
diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria c,om outros órgãos ou
institui@es.

Subeeção ll
DO BENEFíCIO NATALIDADE

AÍ1. 27". O Benefício Eventual Natalidade constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de
coneumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada pelo nascirnento de um rnembro
da família.

Art. 28o. O alcance do Benefício Natalidade, a ser estabelecido por
legislação municipal, é destinado à família e terá preferencialmente entre suas
condições:

| - atençôes necessárias ao nascituro;

ll - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;

lll - apoio à família no caso de morte da mãe,

lV - apoio à mãe vítima de sequelas de pós-parto;

V - o que mais a administração municipal considêrar pertinente.



Parágrafo único - Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-
nascido incluindo itens de vestuário, hrgien€, alimentação ou utensílios para
alimentação. O bêneÍicio devera ser realizado até 60 (sessenta) dias após o
nascimento.

Subseção lll
DO BENEFíCIO VIAGEM

Art. 29'- O Benefício Eventual Viagem constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em passagem, de forma a garantir
ao cidadão e às famílias condiçôes dignas de retorno à cidade de origem ou visitas
aos parentes em situação de doenças ou morte em outras cidades, povoados e
Estedo.

Subsêção lV
DO BENEFíC|O ALTMENTAÇÃO

Art. 30o- O BenefÍcio Eventual Alimentação constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, €m bens de consumo,
para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas
através da aquisição de alimentos com qualidade e quantidade, de forma a garantir
uma alimentação saudável e segura às famílias beneficiárias.

Subseção V
DO BENEFICTO DOCUi/|ENTAçÂO

Art. 31o- O Benefício Eventual Documentação constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou serviços
garantindo aos cidadãos e às famílias, a obtençáo dos documentos daqueles que
necessitarn e que náo dispôem de condiçóes para adquiri-lo.

Subseção Vl
DO BENEFICIO MORADIA

Art. 32o. O Benefício Eventual Moradia constltui-se em uma ação da
assistência social, em parc€ria com e Sêc/êtaria de lnfra Estrutura do Município e
outras entidades, de caráter temporário, não contributivo, na concessão de aluguel
social às famílias de baixa renda que tênham sofrido:

| - Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

ll - Perdas: privação de bens e de segurança material; e

lll- Danos: agravos sociais e ofensa

Parágrafo único - Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer

l- Da falta de domicÍlio;

filhos;
ll- Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos



lll- De desastres e de calamidade pública; e,

lV- De outras situaçôes sociais que comprometam a sobrevivência

Subseção Vll

DO BENEFíCIO EM RAZÃO DE CALAMIDADES PÚBLICAS

Art. 33'. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou
calamidade pública constituem-se provisão suplemêntar e provisória de assistência
Eocial pâra gerântiÍ meios neceeúrios à rcbrevivância da família e do indivíduo,
enm o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstruÇão da autonomia familiar e
pessoal.

Art. 34o. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se
por eventgs anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempe§tades,
enchentes, secas, inversâo térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais
causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de
seus integrantes, e outras situaçôes imprêvistas ou deconentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou
bens de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de
acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco
pessoal das famílias e indivíduos afetados

sEçÃo rv
DAS COMPETENCIAS

§ 10 Através da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social

I - estimar a quantidade de Benefícios â sêrêm concedidos durante cada
exercíÇio finan@iro;

ll - a coordenação geral, o acompanhamento e a avaliação da prestação
dos Benefícios Eventuais, bem como o seu Íinanciamento;

lll - a realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda
para constante ampliação da concessão junto aos CRAS;

lV - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos
necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais junto aos CRAS;

§ 2! Através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

l- realizar a operacionalização dos Benefícios Eventuais, organizando
uma Estrutura de Benefícios com a equipe técnica de referência do CRAS:
Assistente Social (a) e/ou Psiólogo (a) para o atendimênto, o acompanhamento, a
cpncessáo e a orientaçáo dos Benefícios Eventuais;

Art. 35. Compete ao Municipio aâ seguintes diretrizce:



ll - a realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda
pare conetent€ ampliação da conceseão;

lll - manter um arquivo no CRAS para registro dos requerimentos já
efetuados com o Íim de evitar concessôes indevidas e para a aferiçáo das
necessidades da população;

lV - articular com a rede de proteçâo social básica e especial, entidades
não governamentais e as políticas setoriais a@es que possibilitem o exercício da
cidadania das famílias, seus membros, indivíduos e cidadáos que necêssitam dos
Benefícios Eventuais, através da inser@o social em programas, projetos e serviços
que potencializem sue6 habilidades em atividadee de geração de renda;

V - Elaborar o Plano de lnserção para o acompanhamento das famílias
beneÍiciárias com o Benefício Eventual, demonstrando as ações e êstratégias
planejadas que propiciem sua autonomia e emancipação.

Art. 360. Compete ao CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social
deliberar acerca das seguintes açôes:

| - informar sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos
BeneÍícios Eyentuais;

ll - a cada ano, avaliar e reformular - se necessário - a regulamentação
de eoncessão e o valor dos Benefícios Eventuais;

lll - analisar e deliberar para aprovação da Lei municipal que regulamenta
os Benefícios Eventuaie;

lV - definir o percentual (%) a ser colocado no orçamento municipal a
cada exercício financeiro para os Benefícios Eventuais;

V - apreciar os requerimentos de concessão dos Benefícios eventuais e o
pagamento dos Íne6mo6;

Vll - analisar e aprovar os instrumentos utilizados para concessão e
cedestreÍn€nto dos benefrciários;

Vlll - promover açôes que viabilizem ê garantam a ampla e periódica
divulgação dos Benefícios evêntuals assim como os critérios para sua concessão.

Art. 37o. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá
sobre os prooêdirnentos e fluxos de oferta na preetação dos benefícios eventuaic.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestaÉo dos benefícios
eventuais devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal
de Assistência Social, conforme prevê o aÍt. 22, §1o, da Lei Federal no 8.742, de
1993.

Vl - estabelecer padrões e limites das despesas a serem realizadas
mediante o emprego dos Benefícios Eventuais;



SEçÃO V

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS E COFTNANCTAMENTO DOS BENEFíC|OS
EVENTUAIS

Art. 38o. O Município de Wencêslau Guimarães deverá pactuar com o
Estado da Bahia e com o Governo Federal, estratégias de coÍinanciamento dos
Benefícios Eyentuais, a parilr

I - da identificação dos Benefícios implementados no Município de
Wenceslau Guimarães, verificando se o mesmo está em conformidade com as
regulamêntações especíÍicas;

ll - do levantamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais do
Município de Wenceslau Guimarães, Índice de mortalidade e de natalidade;

lll - da discussão junto a Comissão lntergestora Bipartite-ClB e ao
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS sobre o coÍinanciamento dos
Benefícios eventuais para o Município de Wenceslaü Guimarães.

Art. 39o. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais
serão providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser
previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.

CAPíTULO V
DOS SERVTçOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO

DA POBREZA

Sêção I

DOS SERV|ÇOS

Art. 40o. Serviços socioassistenciais sáo atividades continuadas que
visem à melhoria de vida da população e cujas a@es, voltadas para as
necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas
na Lei no Federal 8742, de 1993, e na TipiÍicação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.

Seção ll
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4'lo. Os programas de assistência social comprêendem ações
integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos
para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os sêrviços assistenciais.



§ 1o Os programas serão definidos pêlo Consêlho Municipal de
Assistência Social, obedecidas a Lei Federa.l no 8.742, de 1993, e as demais norÍnas
gerais do SUAS, com prioridade para a inserção proÍissional e social.

§ 2' Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com
deÍiciência serão devidamente articulados com o beneÍício de prestação continuada
estabelecido no art. 20 da Lei Federal no 8742, de 1993.

Seção lll
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Att. 42o. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a
instituição de investimento econômico-social nos grupos populares, buscando
subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios,
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condiçôes gerais de
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio
ambiente e sua organização socÍal.

Parágrafo Único. Os projetos deverão ser realizados com instrumento
técnico, de forma intersetorial, com a Íinalidade de estruturação e organização de
ações articuladas voltada para o público alvo em situação de vulnerabilidade e risco.

Seção lV

DA RELAçÂO COM AS ORGANTZAÇÔES DA SOCTEDADE CtVtL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 43o. São Entidades ou Organizações da Sociedade Civil de
Assistência Social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente,
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei
Federal no 8.742, de'Í993, alterada pela Lei 13.01912014, bem como as que atuam
na defesa e garantia de direitos.

AÍt.4o. As Entidades e Organizações da Sociedade Civil de Assistência
Social e os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão
ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a
autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social,
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional
de Assistência Social.

Art. 45'. Constituem critérios para a inscrição das Organizações da
Sociedade Civil de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos
e benef ícios socioassistenciars:

| - Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

ll - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassisienciâs sejarn ofertados na perspecüva da auionomia e garanüa de
direitos dos usuários;



lll - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços,
programas, projetos e beneficios socioassistenciais;

lV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na
busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 460. As entidades e organizaçôes de assistência social no ato da
inscrição demonstrarão:

| - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

ll - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente
no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais; relatórios financeiros aprovados pelo conselho fiscal da entidade.

lll - elaborar plano de ação anual;

lV - ter expresso em seu relatório de atividades

a) fi nalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefÍcio

socioassistenciais executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes
etapas de análise:

| - análise documental;

ll - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do
processo;

lll - elaboração do parecer da Comissão;

lV - pauta, discussáo e deliberação sobre os processos em reunião
plenária;

V - publicação da decisão plenária em Resolução;

Vl - emissáo do comprovante de inscrição de acordo sua modalidade;

Vll - notificação à Organização da Sociedade Civil de Assistência Social
por oÍício.

CAPiTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLíflCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



sEçÃo r

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

AÍt. 47". O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é
previsto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamêntário
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido
na Lei

Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal
de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação,
aprimoramênto e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

Art. 48". Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela
utilização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social a
gestão o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informaçôes
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social,
para Íins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

sEÇÃo il
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENClA SOCIAL.FMAS

Art. 49o. O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, foi criado pela
Lei no 149 de 'l 8/04/1 996, fundo público de gestáo orçamentária, financeira e
contábil, tem o objêtivo de proporcionar recursos para coÍinanciar a gestâo, os
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 50o. O FMAS é um instrumento de gestão orçamentária e flnanceira
para captação e aplicação de recursos, que devem ser alocadas as receitas e
executado as despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas,
projetos, e benefÍcios de assistência social.

Art. 51o. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS:

l- recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual
de Assistência Social;

ll - dotaçôes orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei
estabelec,er no transcorrer de cada exero'cio;

lll - doações, auxílios, contribuiçôes, subvenções de organizações
internacionais e nacionais, Governamentais e não Governamentais;



lV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na
forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadaçâo de outras receitas próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestaçâo de serviços e
de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a
receber por Íorça da lei e de convênios no Setor.

Vl - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

Vll - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

Vlll - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§1" A dotaçâo orçamentária prevista para o Fundo Municipal de
Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta, táo logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.

§2o Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em
instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação - Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS.

§3o As eor'r{as recebedoras dos recaÍsos do eofnaílciamento fedetal das
açôes socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção
Social.

Art. 53o. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
serão aplicados em:

| - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de
assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou
por Organização da Sociedade Civil com parceria firmada;

ll - em parcerias entre poder público e organizaçôes da sociedade Civil de
Assistência Social para a execução de serviços, programas e projetos
socioassistencial específicos;

lll - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;

lV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locaSo de imóveis
para prestaçâo de seruiços de Assistência Social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle das a@es de Assistência Social;

Art. 52o. O FMAS será gerido pela Secrêtaria Municipal de Assistência e
Promoção Social, sob orientaçâo e fiscalização do Conselho Municipal de
Assistência Soc.ia.l.



Vl - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I

do art. 15 da Lei Federal no 8.742, de 1993;

Vll - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e aprovado pelo
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 54'. O repasse de recursos financeiros para as entidades e
organizações de assistência social, devidamente registradas no Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo
com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Parágrafo único. As transferências de recursos financeiros para
organizaçôes govêrnamêntais e não-governamentais de Assisténciâ Social serão
processadas, obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de conformidade
com os programas, serviços e benefícios aprovados pelo Conselho Municipal de
Assistência Social.

Art. 55'. Ae contas e os relatorins do geetor do Fundo Municipal de
Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS, trimestralmente de forma sintética e, anualmente, de
forma analítica, mantendo toda documentação administrativa e fiscal em boa
conservação pelo período legalmente exigido.

Parágrafo Único: O Relatório Anual de Gestão será apresêntado através
do Encontro de Gestão SUAS, submetido à aprovação do conselho de Assistência
Social, para veriÍicação da aplicação utilização dos recursos em cada exercÍcio.

CAPÍTULOVI
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAçÃO E DELIBERAÇÃO DO

SUAS

sEçÃo I

DO COI{SELHO MUI{ICIPAL OE ASslSTÊilCIÂ SOCIAL

sEÇÃo il
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIII-

Art. 56'. O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do
Município de Wenceslau Guimarães foi criado pela Lei Municipal no 149 de
1810É.11996, orgão euperior de deliberaçao colegiada, de caráter permanente, de
âmbito municipal e de composição paritária entre governo e sociedade civil,
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social será
normatizado em lei específica, conforme dispõe o §4o, do artigo 17 da Lei no 8.742
de 07 de dezembro de 1993.



AÉ. 57'. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância
máxima de debate, de formulação, avaliação e de deliberação da política pública de
assistência social com definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a
participaçáo de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 58o. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizes:

| - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especiÍicando
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;

ll - garantia da diversidade dos sujeitos
acessibilidade às pessoas com deficiência;

participantes, inclusive da

lll - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos
deiegados governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

lV - publicidade de seus resultados;

V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;
e

Vl - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência
Social.

ArL 59o. A Conferência Municipal de Assistência Social será conyocada
ordinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e
extraordinariamente, a çada 2 (dols) anos, conforme deliberação da maioria dos
membros do Conselho.

Parágrafo único. É condição para realização da conferencia municipal de
assistência social, as etapas preparatórias mediante a convocação de pré-
conferencias e ou reuniões ampliadas, audiências públicas, entre outras estratégias
de ampliação de participação popular dos usuários nos territórios, distritos e
povoados visando a eleição de delegados para participar da conferencia municipal.

sEçÃo ill
Participação dos Usuários

Art. 60'. E condição fundamental para viabilizar o exercício do controle
social e garantir os direitos socioassistenciais o estÍmulo à participação e ao
protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de Assistência
Social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da
polítiea de essBtêneia soeial e ceus repreeefitâíltes e ss Íepreseritantes de
organizaçôes de usuários são sujeitos coletivos expressos nas dlversas formas de
participaçáo, nas quais êsteja ceracterizado o seu protagonismo dirêto ênquanto
usuário.



Art. 6í'. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de
articulação com movimentos sociais e populares e de apoio à organizaSo de
diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissáo de bairro,
coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

DA REpREsENTAÇÃo Do MUNdp:ttlXyrNsrÂNcrAS DE NEGocrAçÃo E
PACTUAçÃO DO SUAS.

Art. 62o. O Município é representado nas Comissões lntergestores
Bipartite - CIB e Tripartite - ClT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos
operacionais de gêstão e organização do SUAS, respêctivamente, em âmbito
estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência
Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestor$ Municipais de
Assistência Social - CONGEMAS.

§1o O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins
lucrativos que representam as secretarias municipais de assistência social,

declarados de uülidade pública e de relevante função social, onerando o município
quanto a sua associação a Íim de garantir os direitos e deveres de associado.

§2o O COEGEMAS poderá assumir outras denominaçôes a depender das
especificidades regionais.

Art. 630. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 640. Revogam-se as disposições em contrário, notadamente a Lei
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Carlos Al o dos Santos
Pr itb unicipal

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários,
dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do
processo nas unidades prestadoras de serviços; descentralização do controle social
por meio de comissões regionais ou locais.


